
SAF 019 – GRU (Guia De Recolhimento Da União) de TFAC Gerada em Duplicidade 

 

 

 
Informação a ser transmitida ao usuário: 

As GRU´s de TFAC (Taxa de Fiscalização da Aviação Civil) podem ser geradas quantas vezes o regulado considerar 

necessário, sem que isso constitua obrigação de pagamento ou implique qualquer outro ônus a ele. 

 
Resposta BO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Agradecemos por entrar em contato conosco. É com satisfação que esclarecemos sobre a geração das GRU´s de 

TFAC (Taxa de Fiscalização da Aviação Civil). 

Informamos que as GRU´s de TFAC podem ser geradas quantas vezes o regulado considerar necessário, sem que 

isso implique qualquer obrigação de pagamento ou outros ônus a ele. A geração das GRU´s não representa um 

compromisso imediato de pagamento. Essa possibilidade de geração adicional permite ao regulado a comodidade 

de poder acessar o documento sempre que precisar, seja para fins de consulta, controle ou solicitação de serviços 

junto à ANAC. 

Ressaltamos que o pagamento das taxas somente se torna obrigatório quando há a efetivação da operação financeira, 

ou seja, quando o regulado opta por realizar o pagamento da taxa através de um banco ou instituição autorizada. 

Até esse momento, as GRU´s geradas servem como comprovantes e documentos de referência, mas não geram 

qualquer ônus financeiro. 

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer outras dúvidas e auxiliar no que for necessário. Caso precise de 

mais informações, por favor, não hesite em nos contatar novamente. 

Atenciosamente, 

Agência Nacional de Aviação Civil-ANAC 

* Caso a resposta acima não esteja de acordo com o que foi relatado em sua manifestação, o(a) senhor(a) tem a 

opção de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio do endereço 

https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx ou pelo telefone 163. 

Neste sentido, é muito importante que você informe o número do protocolo da manifestação e destaque quais pontos 

que gostaria que fossem observados pela área técnica da ANAC quando da nova análise. 
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